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C,IMARA MUNICIPALDE CAMPO MAGRO
*ESTADO DO PARANÁ*

O Vereaclor abaixo assinado, aPresenta a Emenda Modificativa como

segue, com justificatira registrada:

EMENDÀ MODIFICATIVáI; ao Proieto de Lei No'007/2000'
..Dispõe sobre a remuneração do Prefeito, vice Prefeito e Secretários

Municipais, pâÍa o mandato a ser iniciado em 01 de ianeiro de 2001"'

O Artigo 10. item I e III, do Proleto de ki Legrslativo No' OO7 /00,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 1". "...
I - Do Prefeito Municipal : R$ 6.000,00 (seis mil
reais) mensais;
III - Do Secretário Municipal R$ 3-000,00 (três mil
reais) mensais;

?Po ur9

JUSTIFICÀTTVA

1 - Atualmentc o Prefcito reccbe mensalmente o valor de RS

5.000,00 (cinco mil teais), desde o início de sua gestão não houve aumento

de qualquer espécie, nem mesmo as coreções monetárias ír-radas pelos

reais), podcndo ser acrescidos de até 100q'n (cem por cento) a tínrlo de

gratificação e como o Secretário é um cargo superior ao de Diretor,

ãxistindo inclusive somente um em cada departamento da Prefeitura, o valor

para. não reduzir os vencimentos possíveis de Diretor , tem que ser de RS

índices oficiais govemarrrentals.
2- Com a reforma adrninistrativa (ki No' 118/2000) os

salários dos diretores foram ír-xados em RS 1.500,00 (um mil e quinhentos .
rdoo
@

3.000,00 ( três mil rcais).

Campo MuSo,25 de agosto de 2000
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